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PORTARIA Nº257/2021/MCH-CGAB/MCH-DG/MCH/IFSULDEMINAS

25 de outubro de 2021 

A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, nomeada
pela Portaria nº 1453, de 15.08.2014, publicada no DOU de 18.08.2014, Seção 2, pág.
25, usando das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892,
RESOLVE:

Art.1º Designar os servidores abaixo nominados para, com observância da legislação

vigente, atuarem como gestores e fiscais técnicos e administrativos no contrato

celebrado pelo IFSULDEMINAS – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do

Sul de Minas Gerais – Campus Machado com o prestador de serviço MÁXIMA SERVIÇOS E

OBRAS EIRELI, nos termos e condições ora descritas:

Gestores

Gestor Tales Machado Lacerda

Gestor
Substituto

Eusébio de Souza Dias Neto

Fiscais Administrativos

Fiscal
Administrativo

Eusébio de Souza Dias Neto

Fiscal
Administrativo
Substituto

Thiago Theodoro de Carvalho

Fiscais Técnicos

Função Nome Setorial/Postos

Fiscal Técnico Aydison Neves Rezende

Tratoristas, Capineiros (Produção
Agrícola) e Torrador de CaféFiscal Técnico Antônio Carvalho



Substituto Caixeta

Fiscal Técnico
Letícia Gomes de Morais
Amaral

Laboratorista

Fiscal Técnico
Substituto

Tâmara Prado de Morais

Fiscal Técnico
Sérgio Luiz Santana de
Almeida

Lavador de Roupa, Zelador 12x36
e Atendente de Enfermagem

Fiscal Técnico
Substituto

Ana Cristina Ferreira
Guimaraes

Fiscal Técnico Maria Aparecida Avelino
Operador de Copiadora,
Supervisor (Setor Ensino) e
Zeladores 44hFiscal Técnico

Substituto
Cristina Carvalho de
Almeida

Fiscal Técnico
Carlos Nobre de
Carvalho

Supervisor

Fiscal Técnico
Substituto

Rodrigo José Batista

Fiscal Técnico
Gleydson José Pereira
Vidigal Magarefe, Queijeiro, Auxiliar de

Laboratório, Auxiliar de
Conservação de Alimentos e
Operador de CaldeiraFiscal Técnico

Substituto
Fellipe Juan Dantas
Gomes

Fiscal Técnico Rafael Costa Neves

Capineiros (Produção Animal)
Fiscal Técnico
Substituto

Antônio Carvalho
Caixeta

Fiscal Técnico
Haylton Sebastião de
Oliveira

Vigias e Motorista

Fiscal Técnico
Substituto

Wanderlei José Martins

Fiscal Técnico Cristiane

Técnico em Redes
Fiscal Técnico
Substituto

Marcelo Moura Pimentel



Fiscal Técnico Salomão Junio Tassote

Pessoal da Administração
(Extensão)

Fiscal Técnico
Substituto

Michelle da Silva
Marques

Fiscal Técnico Érika Pereira Vilela

Pessoal da Administração
(Gabinete)Fiscal Técnico

Substituto
Luiz Otávio Gonçalves
de Lima

Fiscal Técnico
Lenis de Cássia
Fagundes

Pessoal da Administração
(Almoxarifado)

Fiscal Técnico
Substituto

Cláudia Daniela de
Souza

Art.2º Sem prejuízo de outras previsões legais e/ou normativas, constituem atribuições

mínimas do fiscal de contrato:

2.1. Cumprir com responsabilidade todas as atribuições inerentes a fiscalização

determinadas na IN 05/2017 e na Lei 8.666/93.

2.2. Ler atentamente a IN 05/2017, o Termo de Referência, o Edital e o contrato e

fiscalizar todas as obrigações da contratada principalmente quanto à execução do

contrato.

2.3. manter cópia do termo contratual e de seus eventuais aditivos, juntamente com

outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais.

2.4. atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega e/ou a prestação de serviço,

após conferência prévia do objeto contratado;

2.5. coletar, apreciar e analisar, quando for o caso, todos e quaisquer dados, informações

ou documentos que, pela sua própria natureza, guardem relevância administrativa ou

jurídica com o contrato fiscalizado;

2.6. acompanhar a execução contratual, informando aos setores competentes as

ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da obra, do fornecimento do bem

ou da prestação do serviço, por meio dos canais aptos a tanto; e

2.7. informar, em prazo hábil, ao setor competente, quando houver necessidade de

acréscimos, supressões ou prorrogação no que pertine ao objeto do contrato.

2.8. Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando

ao setor competente, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à

regularização das faltas ou defeitos observados;

2.9. Realizar constantes reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com

vistas à redução dos gastos, bem como aquelas que visem melhor racionalização dos

serviços inclusive quanto à real necessidade de manutenção do Contrato.

Art. 3º Será objeto de fiscalização a avença relacionada com Contratação de empresa

especializada para prestação de serviços continuados, com disponibilização de mão de

obra com dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas no

termo de referência, em especial aquela constante do processo licitatório nº
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